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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	Resultado da 18ª Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos

6 de junho – das 11h00 às 18h00 e 7 de junho – das 10h00 às 18h00 - Brasília/DF


Dia 06 de junho
- Reunião conjunta com os membros da CT de Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas sobre a Proposta de Resolução que trata da Regulamentação do Planejamento, Recepção e Aplicação das Medidas Compensatórias Art. 36 do SNUC.

Com a presença dos membros da CTUC foram realizados debates e esclarecimentos com relação ao texto de proposta de Resolução, aprovado pela CTUC em sua 6ª Reunião, e às emendas apresentadas pelos membros da CTAJ.
Dia 07 de junho

1. Abertura pelo Presidente da CT Assuntos Jurídicos.

Verificado o quorum pleno, o Presidente deu início à Reunião.
2. Ordem do Dia:

2.1. Processo: 02000.002472/2003-83. Regulamentação do Planejamento, Recepção e Aplicação das Medidas Compensatórias Art. 36 do SNUC.

Interessado: Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA. 

Procedência: 6ª CT Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas.

Proposta de Resolução.
A Câmara Técnica deu início ao debate e votação das emendas apresentadas, contudo, devido a questionamentos de incompatibilidade entre o Decreto nº 4.340/02 e a Lei nº 9.985/00, os membros da CT decidiram enviar como Recomendação ao Ministério do Meio Ambiente o texto de proposta de Resolução aprovado pela CTUC, as emendas apresentadas pelos membros da CTAJ, e o destaque de 4 pontos feito pela representante do Estado da Bahia (a expressão órgão licenciador deve ser substituída por órgão ambiental competente; avaliação da propriedade de se incluir riscos ambientais; avaliação da propriedade de se usar recursos ambientais ao invés de meio ambiente natural; e avaliação da questão da retroatividade, nos termos do artigo 34 do Decreto), para que o MMA pondere a possibilidade de revisão do referido Decreto, de modo a compatibilizá-lo com a Lei nº 9.985/00. Após a alteração do Decreto o CONAMA voltaria a avaliar a Resolução no contexto da nova legislação.
3. Assuntos gerais.

4. Encerramento.

Em nada mais havendo, o Presidente encerrou a Reunião.
�EMBED Word.Picture.8���








[image: image2.png]


_1122188270.doc
[image: image1.png]






